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PLENÁRIO

DESPACHO
09/05/2018

LIDO NA 48ª (QUADRAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 8 DE MAIO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
09/05/2018

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 49/2018
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RAFAEL ANDRIGHETTI ROSSI

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
09/05/2018

PROJETO DE LEI Nº 049/2018

MENSAGEM Nº 8275 – PODER EXECUTIVO

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.275, de 24
de abril de 2018, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei   que “AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo, em conformidade com o que dispõem o artigo 43, inciso II, §1º, da Lei Federal nº
4.320/64, esclarece que os motivos que justificam o Projeto de Lei em análise são os seguintes:

A presente proposição visa criar ações orçamentárias com vistas à sua inclusão na Lei
Orçamentária Anual de 2018, em conformidade com o que dispõe o art. 42, inciso II, da
Lei Estadual nº 16.319, de 14 de agosto de 2017 - -Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
Exercício de 2018.

Faz-se necessária a criação, para o Centro de Educação à Distancia – CED, da ação
“Reforma e ampliação do centro de educação à distância”, a fim de viabilizar a
recuperação do prédio do CED, por conta de danos ocasionados pelas condições
climáticas recentes (chuvas e ventos), com substituição da estrutura do telhado.

Para s Secretaria Especial de Política sobre Drogas – SPD será incluída, no vigente
orçamento, a ação “Apoio à implantação de melhorias de infraestrutura das salas dos
conselhos tutelares”, visando adequar esses espaços às atividades inerentes aos
Conselhos.

Já o Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS necessita da ação “Aquisição de
equipamentos para apoiar o atendimento a pessoas em situação de risco pessoal e social”,
a fim de garantir a oferta de serviços às famílias e indivíduos em tal situação e/ou
violação de direitos.

No que concerne à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, faz-se
necessária a inclusão das seguintes ações: I) ”Aquisição de equipamentos para
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Implementação de Ações de Segurança Alimentar e Nutricional”, importante para
execução do SISAN – Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional; II) “Construção,
reforma e aquisição de equipamentos para melhoria de instalações físicas à entidades sem
fins lucrativos no âmbito da qualificação profissional” para apoio às entidades de cunho
social, que desenvolvem trabalhos voltados às comunidades e grupos carentes da
sociedade; e III) “Fortalecimento das ações da proteção social especial” para melhoria
do suporte técnico a equipes que atuam nos municípios executando os projetos e serviços
desta área.

Para a Secretaria da Agricultura, Pesca e Aqüicultura – SEAPA, as ações orçamentárias
a serem incluídas no Orçamento de 2018, são as seguintes: I) “Realização de investimento
em projetos de aqüicultura marinha e continental”; II) “Realização de investimento em
projetos de pesca marinha e continental”; e III) “Realização de investimentos em projetos
de palma forrageira”, projetos característicos da área de atuação da SEAPA, que
demandam ações específicas para a sua correta execução.

A inclusão de ação orçamentária para a Secretaria do Desenvolvimento Econômico –
SDE será para atender o setor de serviços com o apoio à implantação do HUB aéreo,
essencial à expansão de tais serviços no aeroporto Pinto Martins em Fortaleza. A ação
orçamentária será denominada “Atração para implantação do HUB aéreo”.

 

É o relatório. Opino.

Preceituam o art. 167, V, da Constituição Federal, e o art. 205, IV da Carta Estadual, que abertura de
crédito especial, ou seja, aquele não previsto ordinariamente no orçamento, depende de autorização

 exigência esta que o Poder Executivo busca atender com o presente projeto de Lei.legislativa,

Os referidos dispositivos constitucionais determinam ainda que a autorização para abertura de crédito
especial ou suplementar fica subordinada a indicação dos recursos correspondentes, restando tal requisito
cumprido pelo art. 2º da propositura.

Outrossim, o art. 3º do presente projeto, ao incorporar a classificação orçamentária do crédito solicitado
ao Plano Plurianual 2016-2019, observa o disposto no art. 5º, § 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem
como o artigo  7º da Lei Estadual nº. 15.929 /2015.

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo viável do ponto de vista
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8.275/2018
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

À consideração superior.

 

, em 09 de maioPROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de 2018.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/05/2018 16:50:26  Data da assinatura:  09/05/2018 16:56:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO
SIM, APROVADO EM

09/05/18
NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 49/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.275/2018)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
10/05/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 49/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.275/2018)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.275 - AUTORIZA A
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

 

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 49/2018, oriunda da mensagem nº 8.275/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto que “AUTORIZA A
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 06 (seis) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, Inciso II, alínea “c” e artigo 205, inciso IV da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Art. 205. São vedados:

 

IV - a abertura de crédito suplementar ou especial sem
prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;

 

Portanto, para a realização da abertura do credito pretendido e para a disponibilidade de recursos na
forma almejada, o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o
Governador deste Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

A presente proposição visa criar ações orçamentárias com vistas à sua inclusão na Lei Orçamentária
Anual de 2018, em conformidade com o que dispõe o art. 42, inciso II, da Lei Estadual nº 16.319, de 14
de agosto de 2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018.

Faz-se necessária a criação, para o Centro de Educação à Distancia – CED, da ação “Reforma e
ampliação do centro de educação à distância”, a fim de viabilizar a recuperação do prédio do CED, por
conta de danos ocasionados pelas condições climáticas recentes (chuvas e ventos), com substituição da
estrutura do telhado.

Para a Secretaria Especial de Política sobre Drogas – SPD será incluída, no vigente orçamento, a ação
“Apoio à implantação de melhorias de infraestrutura das salas dos conselhos tutelares”, visando adequar
esses espaços às atividades inerentes aos Conselhos.

Já o Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS necessita da ação “Aquisição de equipamentos para
apoiar o atendimento a pessoas em situação de risco pessoal e social”, a fim de garantir a oferta de
serviços às famílias e indivíduos em tal situação e/ou violação de direitos. No que concerne à Secretaria
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do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, faz-se necessária a inclusão das seguintes ações: I)
”Aquisição de equipamentos para 11 de 15 Implementação de Ações de Segurança Alimentar e
Nutricional”, importante para execução do SISAN – Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional; II)
“Construção, reforma e aquisição de equipamentos para melhoria de instalações físicas à entidades sem
fins lucrativos no âmbito da qualificação profissional” para apoio às entidades de cunho social, que
desenvolvem trabalhos voltados às comunidades e grupos carentes da sociedade; e III) “Fortalecimento
das ações da proteção social especial” para melhoria do suporte técnico a equipes que atuam nos
municípios executando os projetos e serviços desta área.

Para a Secretaria da Agricultura, Pesca e Aquicultura – SEAPA, as ações orçamentárias a serem incluídas
no Orçamento de 2018, são as seguintes: I) “Realização de investimento em projetos de aquicultura
marinha e continental”; II) “Realização de investimento em projetos de pesca marinha e continental”; e
III) “Realização de investimentos em projetos de palma forrageira”, projetos característicos da área de
atuação da SEAPA, que demandam ações específicas para a sua correta execução. A inclusão de ação
orçamentária para a Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE será para atender o setor de
serviços com o apoio à implantação do HUB aéreo, essencial à expansão de tais serviços no aeroporto
Pinto Martins em Fortaleza. A ação orçamentária será denominada “Atração para implantação do HUB
aéreo.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 49/2018 (oriunda da mensagem nº 8.275/2018), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

3ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 10/05/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Autor:  99138 - LEILA PAULA VIANA PIRES

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
10/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão 

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO  SIM, 09/05/2018 NÃO 

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 49/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.275/2018)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  11/05/2018 09:34:57  Data da assinatura:  11/05/2018 09:43:32

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
11/05/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 49/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.275/2018)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.275 - AUTORIZA A
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

 

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 49/2018, oriunda da mensagem nº 8.275/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto que “AUTORIZA A
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 06 (seis) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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Para a realização da abertura do credito pretendido e para a disponibilidade de recursos na forma
almejada, o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o Governador
deste Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

A presente proposição visa criar ações orçamentárias com vistas à sua inclusão na Lei Orçamentária
Anual de 2018, em conformidade com o que dispõe o art. 42, inciso II, da Lei Estadual nº 16.319, de 14
de agosto de 2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018.

Faz-se necessária a criação, para o Centro de Educação à Distancia – CED, da ação “Reforma e
ampliação do centro de educação à distância”, a fim de viabilizar a recuperação do prédio do CED, por
conta de danos ocasionados pelas condições climáticas recentes (chuvas e ventos), com substituição da
estrutura do telhado.

Para a Secretaria Especial de Política sobre Drogas – SPD será incluída, no vigente orçamento, a ação
“Apoio à implantação de melhorias de infraestrutura das salas dos conselhos tutelares”, visando adequar
esses espaços às atividades inerentes aos Conselhos.

Já o Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS necessita da ação “Aquisição de equipamentos para
apoiar o atendimento a pessoas em situação de risco pessoal e social”, a fim de garantir a oferta de
serviços às famílias e indivíduos em tal situação e/ou violação de direitos. No que concerne à Secretaria
do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, faz-se necessária a inclusão das seguintes ações: I)
”Aquisição de equipamentos para 11 de 15 Implementação de Ações de Segurança Alimentar e
Nutricional”, importante para execução do SISAN – Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional; II)
“Construção, reforma e aquisição de equipamentos para melhoria de instalações físicas à entidades sem
fins lucrativos no âmbito da qualificação profissional” para apoio às entidades de cunho social, que
desenvolvem trabalhos voltados às comunidades e grupos carentes da sociedade; e III) “Fortalecimento
das ações da proteção social especial” para melhoria do suporte técnico a equipes que atuam nos
municípios executando os projetos e serviços desta área.

Para a Secretaria da Agricultura, Pesca e Aquicultura – SEAPA, as ações orçamentárias a serem incluídas
no Orçamento de 2018, são as seguintes: I) “Realização de investimento em projetos de aquicultura
marinha e continental”; II) “Realização de investimento em projetos de pesca marinha e continental”; e
III) “Realização de investimentos em projetos de palma forrageira”, projetos característicos da área de
atuação da SEAPA, que demandam ações específicas para a sua correta execução. A inclusão de ação
orçamentária para a Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE será para atender o setor de
serviços com o apoio à implantação do HUB aéreo, essencial à expansão de tais serviços no aeroporto
Pinto Martins em Fortaleza. A ação orçamentária será denominada “Atração para implantação do HUB
aéreo.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.
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§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 49/2018Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.275/2018), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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